
OVEL sP 
o MUNICIPIO DE SANTO AMARO - Bahia, Pessoa Juridica de Direito PUblico Intemo, corn sede na Rua do 
Imperador, n°03, Centro, Santo Arnaro - BA, inschto no CNPJ sob nUmero 14.222.566/0001-72, neste ato 
representado pelo PREFEITO MUNICIPAL, o Sr. Flaviano Rohrs da Silva Bonfim, brasileiro, major, solteiro, agente 
politico, RG n° 756779707, cr no 784.031.465-15, residente a Av. Presidente Vargas, n° 415, Centro, Cep. 
44.200-000, doravante denominado LOCATARIO, e do outro lado, 0 SR°. JOSE CARLOS GONcALVES, portador 
do CPF sob n° 581.125.888-72 e RG n° 99644794, residente e domiciliado na RUA SAO BENEDITO No 17 - 
VERDE VALE - SANTO AMARO - BA, doravante denominado LOCADOR, celebra este contrato de Locaçao de 
lmovel, mediante as clâusulas e condiçoes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

Destina-se este Contrato para LOCAcAO DE IMOVEL LOCALIZADO NA AV. FERREIRA BANDEIRA, NO 132, 
CENTRO, SANTO AMARO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DE EXTENSAO DE SERVIOS PARA A 
SECRETARIA DE ADMINISTRAAO DO MUNICIISIO DE SANTO AMARO - BAHIA, deste municIpio, em 
conforrnidade com a Processo Administrativo n° 319-2019 e Dispensa de Licitaçao no 058/2019, baseada no 
inciso X, art, 24 , c/c o art. 26 da Lei no 8.666/93 e suas posteridres alteraçOes e ao disposto na Lei n° 8.245 de 
18.10.91. 

1.1 -0 LOCADOR fica obrigado: 

- a fomecer ao MUNICIPIO descriçao minuciosa do estado do irnOvel quando de sua entrega corn expressa 
referenda aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos vicios ou defeitos anteriores a Iocaçäo; 

II - a entregar ao MUNICIPIO o imôvel em estado de servir ao uso a que se destina, bern como Ihe garantir, durante 
a vigência deste Contrato, seu uso pacifico; 

III - a pagar os impostos, as taxas e despesas extraardinârias, que incidarn ou verihama incidir sabre o imOvel; 

1.20 MUNICIPIO fica obrigado: 

I - a pagar, pontualmente, a aluguel, as despesas ordinàrias de telefone, consumo de força, Iuz, IPTU, água e 
esgoto; 

II - levar ao conhecirnento do LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparaçâo a ela incumba, 
bern com as eventuais turbaçOes de terceiros; 

III - realizar a irnediata reparaçao dos danos verificados no imóvel, provocados pot seus agentes; 

IV - cientificar o LOCADOR da cobrança de tdbutos e encargos condominiais, bern como de qualquer intirnação, 
multa ou exigência de autohdade pUblica, ainda que dirigida a ele, Locatario; 

V - a perniitir a vistoria ou visita do imóvel nas hipOteses previstas na Lei n° 8.245 de 18.10.91; 

VI - a restituir o imôvel, finda a Iocaçao, no estado em que 0 recebeu, salvo as detehoraçoes decorrentes do seu uso 
normal; 

CLAUSULA SEGUNDA - VALOR, CONDICOES PAGAMENTO E REAJUSTE: 

2.1 - Este Contrato tern o valor mensal R$ 2.359,25 (dois mil e trezentos e cinquenta e nove reais e vinte e 
cinco centavos), perfazendo o valor total do Contrato em R$ 28.311,00 (vinte e oito mil e trezentos e onze reais), 
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~V 
pelo periodo de 12 (doze) meses, a SE 

prirneira. 

2.2 - Os valores fixados na Cláusula Sexta, do presente instrurnento contratual, serão reajustados anualmente corn 
base no IGP-M acumulado, exceto na hipótese de orientaçao ou critério superveniente estabelecidos por orgao(s) 
governamental (is) competente(s). 

2.3 - Poderá ser concedido reequilibdo econômico financeiro, desde que, devidamente, justificada a sua 
necessidade, mediante planilha, aceita pela LOCATARIA, e desde que, haja disponibilidade financeira e 
orçamentária. 

CLAUSULATERCEIRA— PRAZO E PRORROGACAO: 

3.1 - A vigência do presente se da pelo prazo de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura em 09 de 
agosto de 2019. 

3.2 - 0 presente contrato poderé ter a sua duraçao prorrogada por iguais e sucessivos periodos corn vistas a 
obtençao de preços e condiçoes mais vantajosas para a Administraçao, limitada a sessenta meses. (Redacao dada 
ao inciso pela Lei n° 9.648, de 27.05.1998), Conforme art. 57,11, da Lei 8.866/93 

CLAUSULA QUARTA - RECURSOS: 

4.1 As despesas deste contrato serao oriundas da seguinte dotaçao orçamentáda: 

UNID. oRçAMENTARlA: 1111 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIO PUBLICO 
PROJETO ATIVIDADE: 2003 - Manut.de Serviços Técnicos e Adrninistrativos; 
ELEMENTO DE DESPESAS: 33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica; 
FONTE: 0100— Recursos Ordinâhos 

CLAUSULA QUINTA- DO CONTRATO 

5.1 - Este contrato serâ regido e, especialmente nos casos omissos, pelas normas da Lei Federal n° 8.666 - de 21 
dejunho de 1993, e suas alteraçoes posteriores. 

5.2— Este contrato fica atrelado a Dispensa de Licitaçäo no 058/2019. 

CLAUSULA SEXTA -RESPONSABILIDADE, DESTINACAO E UTILIZACAO: 

6.1 - Serâ de responsabilidade do LOCATARIO as despesas que dela decorrer, bern como quaisquer outras 
durante a Iocaçao do imovel. 

6.2 - 0 imôvel objeto desta Iocaçao destina-se exclusivamente ao funcionamento de serviços e atividades de 
extensäo administrativa, conforme, as necessidades da Secretaria de Administraçao. 

6.3 - 0 irnovel somente poderâ ser utilizado pelo MUNICIPIO, para instalaçao e funcionamento do prOprio órgao, 
vedada sua utilizaçao para quaisquer outros fins, bern corn sua transferencia, sublocaçao, empréstimo ou cessao, a 
qualquer titulo, no todo ou em parte. 

CLAUSULA SETIMA -MULTAS E PENALIDADES: 

7.1 - Pelo atraso injustificado na prestação do serviço objeto deste contrato, sujeita-se o LOCATARIO as 
penalidades previstas no CAPUT do art. 86 da Iei 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores. 

7.2 - Pela inexecuçäo total ou parcial e descumpdmento de quaisquer clâusulas, alineas e itens deste contrato, a 
administraçao podera garantida a prévia defesa, aplicar ao LOCATARIO as sançoes previstas nos artigos 81 a 88 
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da Lei no 8.666/93, e suas alteraça 
especificado na cláusula segunda, item 2.1. 

CLAUSULA OITAVA— DO INADIMPLEMENTO E DA RESCISAO CONTRATUAL 

o presente contrato será rescindido de pleno direito, independente de notificaçao 
0 LOCATARIO infringir obrigaçao legal ou descumphr qualquer das Cláusulas do presente Contrato; 
a imovel locado for desapropriado; 

superveniência de incapacidade financeira do LOCADOR devidamente comprovada; 

falencia, Iiquidaçao judicial ou extrajudicial, concordata ou insolvencia da LOCADOR, requehdas ou 
decretadas; 

cessão total ou parcial deste Contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e eschta autohzaçao do 
LOCATARIO. 

Parágrafo Primeiro - Rescindido o Contrato, porqualquer destes motivos, o LOCADOR terâ direito apenas, ao 
pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

Parágrafo Segundo - Ficará a presente Contrato rescindido, de pleno direto, independentemente de aviso ou 
interpelaçao judicial ou extrajudicial, e sem prejuizo das sançOes cabiveis nos casos enumerados nos Arts. 78 e 80 
da Lei n.° 8.666/93, alterada pela Lei fl.0  8,883/94. 

CLAUSULA NONA— DAS ALTERACOES 

91Este instwmento poderá ser alterado em decorrencia de quaisquer dos fatos estipulados no art. 65, da Lei n.° 
8.666/93, alterada pela Lei n.° 8.883/94, corn as devidas justificativas. 

Parágrafo Unico - Reserva-se ao LOCATARIO o direito de ampliar ou reduzir o objeto deste Contrato, no lirnite 
legal, garantindo-se ao LOCADOR o pagamento dos custos que forern acrescidos. 

CLAUSULA DECIMA - DA PUBLICACAO 

fa 10.1 - A eficacia do Contrato fica condicionada a publicaçao résumida do instrurnento pelo MUNICiPlO. 

CLAUSULA DECIMA PRlMElRA - DO FORO 

10.1 Assim, pôr se acharem justos e contratados firma o presente em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo 
efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas, obrigando-se a faz6-lo sempre born, firrne e valioso, p6r Si, 
herdeiros e sucessores, elegendo o foro desta Comarca de Santo Amaro BA, como a competente para dihmir 
quaisquer dUvidas decorrentes deste pacto. 

SANTO AMARO - BA. 09 de agosto 2019 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BONFIM 
Prefeito 

Locatário 

TESTEMUNHAS: 

JOSE CALOS GONcALVES 

Rua do Imperador, 110  03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000. 
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M-01,0" 

5% (cinco por Cento) sobre o valor 
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